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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0434/2014
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, para que, através do setor competente da municipalidade, que seja colocado o relógio de registro de ponto da Secretaria Municipal de Bem Estar em local acessível ou confeccione chaves para os funcionários que nãos as possuem, para terem acesso ao local em horário estabelecido.
Sala das Sessões, 24 de junho de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
VEREADOR
Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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